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Aviso n.'812023

Medido 4 - lnveslimentos em oiivos físicos

Submedido 4.1 - Apoio o inveslimenlos em exploroções ogrícolos

Açõo 4.'1.2 - lnveslimenlos de gronde dimensõo

Porlorio n." 404/2015, de 28 de dezembro, no redoçõo oluql

Tornq-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projetos de investimento ò Submedido 4.1 - Apoio o invesÌimentos em

exploroções ogrícolos, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo

Autónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 4.1 viso opoior o reolizoçÕo de investimentos nq exploroçõo
ogrícolo em otivos destinodos o melhoror o desempenho e o viobilidode do

exploroçÕo, oumentor o produçõo, crioçõo de volor, melhoror o quolidode dos

produtos, iniroduzir métodos e produtos inovodores e gorontir o sustentobilidode

ombientol do exploroçõo.

2. Áreo geogróficq elegível

Todo o tenitório do RegiÕo AuÍónomo do Modeiro

3. Nqfurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por ogricultores, jovens ogriculiores,

orgonizoções de produÌores (OP's) ou ogrupomentos de ogricultores

legolmente reconhecidos e membros de OP's.

4. Tipologio dos intervenções o opoior

O presente oviso refere-se o AçÕo 4.1.2 - lnvestimentos de gronde dimensÕo

(lnvestimentos com um custo totol proposto superior o ,|0.000,00€).
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5. Dotoçõo orçomentol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso e de 3.000.000,00€ de
contribuiçõo FEADER. O opoio totol (despeso público) correspondente oo volor
totol de investimento proposto do condidoturo, nõo deveró ser superior ò
dotoçõo orçomentol do oviso.

6. limiles ò opresentoçõo de condidqturos

Os limiies ò opresentoçõo de condidoturos sõo os indicodos no ortigo I ì.o do
Portorio suprocitodo.

7. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o, g.o e 9.o do porÌorio suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sõo os indicodos no onexo I do portorio
suprociÌodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsóvel. No
Ômbito do oçÕo 4.1 .2 os níveis de opoio sõo os indicodos no onexo II do portorio
suprocitodq. Os custos unitórios oplicodos otrovés do modolidode de custos
simplificodos, poro muros de pedro oporelhodo e muros de betõo ciclópico,
constom em Tobelo Normolizodo de Custos Unitórios no Orientoçõo Técnico
Específico n.o 0l /2016.

10. Critérios de seleçcio

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previsios nos ortigos ó.o, g.o e 9.o
do Portorio suprocitodo sõo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios de seleçõo,
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Escolo de volores: 0 o .l00

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50
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Projeto de investimento em exploroçÕo com produçÕo

Ponlos

5
ao ecífico

bioló ornco ou rod

oCritérios de s

de

o
Projeto de investimento em exploroçõo sem produçÕo 0

5

bioló oco ou rodu o inte

Eslotulo de jovem o ricultor
Natureza do beneficrarro

3Agrupomento/orgonizoçõo de produiores, reconhecido ou
ossocioÇõo ou cooperotivo do setor

0Outros ricultores

Percentogem do investimento elegível que vìso o produçõo
e/ou utilizoçõo de energios renovóveis, e/ou melhorio do
eficiêncio energético, e/ou o melhorio do sistemo de irrigoçõo
e/ou coptoÇÕo/ormozenomento de óguo:

Preservação ambiental, qestão e utilização eficiente do recurso água

25lguol ou superior o lO%
20Entre 2% e 1O%

0lnferior ou iguol o 27"

de trabalho e/ou melhoria e reconversão da

Percentogem do investimento elegível otribuído ò melhorio dos
condições de trobolho e/ou melhorio e reconversÕo do

õo

Melhoria das

35lquol ou superior o 50%
20lnferior o 50%

O plono empresoriol prevê investimentos relocionodos com o

0

2
tronsform oo no

Nõo hó melhorio dos itens em questÕo

naInvestimentos relacionados com a

o
0O plono empresorÌol nÕo prevê investiméntos relocionodos com

o tronsformoçÕo no exp lorocõo
Rácio Valor acrescentado bruto gerado pela operação/valor do investimento

l0
-R

Moior ou iquol o 0,5
IEntre 0,25 e 0,5

Contribuição para a criação líquida de

Aumento dos necessidodes de trobolho su ores o Ì UTA

0

3

Menor ou i uol o 0,25

2Aumento os necessidodes de trobolho oté I UTA

ol uido de em

15Moior ou uol o 35

0

Grau de poupança d,e âsua (o/ol
NÕo contribui orq o cno

8Entre 25 (inclusive) e 35
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Entre l5 inclusive e25 5
Inferior q ì5 0

a Foiores de desempote

ì - Ordem decrescente de pontuoçõo no critério "Preseryoçõo ombientql,
gestõo e utilizoçõo eficiente do recurso óguo".

2 - Ordem decrescente do volor do Rocio: Volor ocrescentodo bruto gerodo
pelo operoçõo/Volor do investimento elegível- R.

I l. Prozo de opresenloçõo dos cqndidoturqs

A submissõo dos condidoturos decorre entre os g:00 do dio l2 e os ìó:30 do dio
l9 de dezembro de 2023.

12. Formo de opresentoçõo dos condidqturos

As condidoturos sõo formolizodos otrqvés do opresentoçõo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Anexo lV do Orienioçõo
Técnico Específico n.o Ol /2016, no versõo otuol.

Funchol, I Ì de dezembro de 2023

PEPAC ModeÍro

tónio de S so Gonçolves
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